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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº028/2021 ao Contrato nº. 010/2017 
Data: 13.04.2021
Licitação: Pregão Presencial nº 007/2017
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 
um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de geren-
ciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel) para toda a Frota Municipal.
Contratada: Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 25 de abril de 2021
Processo Mãe nº. 612/2017
Processo Administrativo nº. 246/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº031/2021 ao Contrato nº. 031/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social,Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Artesanato 
Para a Terceira Idade).
Contratada: Deusineia Aparecida Pitoli Breve 11019149809
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1271/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº035/2021 ao Contrato nº. 034/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Teatro Para 
Crianças e Adolescentes).
Contratada: Alice Marques Santana Santos 43014196835 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1275/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº036/2021 ao Contrato nº. 035/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Dança Para 
Mulheres).
Contratada: Julia Maria Baraldo 45277639896 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1273/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº037/2021 ao Contrato nº. 046/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Dança Para 
Crianças e Adolescentes).
Contratada: Thamara Costa Nunes 42913038824

Decreto nº 6.359  de 28 de abril de 2021

Dispõe sobre o retorno das aulas presenciais nos estabelecimentos escolares de educação básica em funciona-
mento no município de Cordeirópolis.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando os elementos normativos e orientativos já existentes nas esferas federal, estadual e municipal 
sobre a matéria em tela;

Considerando que o Decreto nº 65.597, de 2021, reconheceu a educação como serviço essencial;

Considerando o Decreto Estadual nº 65.563, de 11 de março de 2021 que define que as aulas e demais ativida-
des presenciais no âmbito da rede pública estadual de ensino, bem como no âmbito das instituições privadas de 
ensino, observarão as disposições do Decreto nº 65.384, de 17 de dezembro de 2020, aplicáveis à fase vermelha 
de classificação do Plano São Paulo combinado com as orientações da secretaria estadual de educação para a 
fase emergencial;

Considerando que os estudantes das escolas privadas e da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo 
possuem os mesmo direitos e garantias que os estudantes da rede pública municipal de ensino; 

Considerando que os prejuízos educacionais impostos pela pandemia da COVID-19 a todos os estudantes 
brasileiros;

Considerando, ainda, o que dispõe o Plano São Paulo e as diretrizes do Governo Estadual;

De c r e t a:

Art. 1º - Fica autorizada a retomada das atividades educacionais presenciais na rede pública municipal; esta-
dual; e, privada a partir do dia 03 de maio de 2021, obedecidos aos critérios sanitários estabelecidos pelo Plano 
São Paulo, contidos no Parágrafo Único do art. 6º do Decreto Estadual nº. 65.384, de 17 de dezembro de 2020, 
e disponível em www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp.

§ 1° – Havendo necessidade, os critérios e protocolos sanitários de combate à COVID-19 presentes no Decreto 
Estadual nº. 65.384, de 17 de dezembro de 2020, poderão ser modificados ou substituídos por determinações 
da Secretaria Municipal da Saúde, mediante critérios mais restritivos anunciados através de elementos técnicos 
e científicos.

§ 2° – As aulas presenciais serão viabilizadas mediante o uso dos “itens” de segurança pelos alunos, servidores 
e funcionários, ou seja, de máscaras confeccionadas em tecidos ou similares, higienização das mãos com álcool 
em gel e distanciamento mínimo necessário.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no Orçamento vigente e suplementadas se necessárias.
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se, as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de abril de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 28 de abril de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 25 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1278/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº038/2021 ao Contrato nº. 048/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social,Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Memória Para 
Terceira Idade).
Contratada: Julia Aguiar Vieira Cardoso 42577510888 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 25 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1292/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº039/2021 ao Contrato nº. 032/2019
Data: 13.04.2021
Licitação: Chamada Pública n°04/2019
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação ás Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social,Secretaria de Educação, Secretaria de Cultura e Secretaria de Meio Ambiente (Oficina de Dança Para 
Terceira Idade).
Contratada: Tatiane dos Santos Silva 45111852808 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de junho de 2021
Processo Mãe nº. 2821/2018
Processo Administrativo nº. 1277/2021

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – SP, 
Torna Publico os seguintes:

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÕES

Pregão Presencial nº 17/2021
Processo Administrativo nº 1184/2021

Objeto: “Aquisição Integral de materiais e serviços para adequação e melhorias no Centro Cultural”Ataliba 
Barrocas.”.
Pregão Presencial nº 10/2021
Processo Administrativo nº 2292/2020
Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua e/ou eventual, de serviços 
terceirizados.

Estão Suspensas para readequação dos respectivos Termos de Referência.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES

Pregão Presencial nº 20/2021
Processo Administrativo nº 1514/2021

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acessos a Internet Banda Larga”
Data da Sessão: 13/05/2021 
Horário: 09:00 horas

Pregão Presencial nº 10/2021
Processo Administrativo nº 2292/2020

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua e/ou eventual, de serviços 
terceirizados.
Data da Sessão: 14/05/2021 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.
sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 28 de Abril de 2021

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Henrique Moraes
Gabriel  Alexandre Polett i  Ramos
Calebe Leal  Vieira
José Bruno de Rezende Gomes Si lva
Daniel  Dantas da Si lva
Luis  Henrique Rodrigues Marçal
Amos Henrique Bonato
Luis  Claudio Toledo Casimiro de Souza
Matheus Henrique dos Santos Curticeiro
Leonardo Dias da Costa
Thalles  Cunha de Souza
Kevim Alexandre de Paulo
Guilherme Barros dos Santos
Guilherme Altarugio
Ruan Batista de Souza Vieira
Alan Rodrigues Ferreira
Gabriel  da Costa Barbosa
Aldo Elias  Andrade
Leonardo Henrique Bulhões
João Benedito da Cruz Neto
Matheus de Almeida Ferreira
José Endeo dos Santos
Paulo Henrique de Araujo do Nascimento
Rian Freires  da Si lva
Matheus Micael  da Si lva
Gabriel  Ricardo Neiva Rodrigues
Pedro Henrique de Paula Dias
Luiz Henrique Amaral  Ursul ino
Gabriel  Vasconcelos  dos Santos
Vitor Augusto da Cruz
Vitor Emanuel  dos Reis  Souza
Leonardo Vitor Araujo Forny
Everton dos Santos
Henrique Valentim da Si lva
Will iam dos Santos Fernandes

Atenção Jovens da Classe de 2003

Os jovens que nasceram no ano de 2003  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2021), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


